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ACORDO DE COOPERAÇÃO N° 2515530/2025 QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DO RIO DE 

JANEIRO, POR SUA SECRETARIA MUNICIPAL 

CENTRAL DE INTELIGÊNCIA, VIGILÂNCIA E 

TECNOLOGIA EM APOIO À SEGURANÇA 

PÚBLICA – CIVITAS, E A COMUNITAS PARCERIAS 

PARA O DESENVOLVIMENTO SOLIDARIO, NA 

FORMA ABAIXO: 

 

O MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, por meio do SECRETARIA MUNICIPAL DA 

CASA CIVIL,  neste ato representado pelo Secretário Municipal da Casa Civil, Sr. 

LEANDRO MATIELI GONCALVES, doravante denominado MUNICÍPIO e de outro, a 

COMUNITAS PARCERIAS PARA O DESENVOLVIMENTO SOLIDARIO, doravante 

denominada COMUNITAS, com sede na cidade de São Paulo, capital do Estado, na Rua 

Pamplona nº1005, 30ª andar, inscrito no CNPJ sob o nº 03.983.242/0001-30, neste ato 

representado por sua Representants Legal, Sra. PATRICIA PEREIRA LOYOLA 

KAKAZU, inscrita no CPF sob o n°269.707.008-79, com fundamento na Lei Federal nº 

13.019/2014 e no Decreto Municipal nº 42.696/2016 e suas alterações, e consoante autorização 

do Sr. Secretário Municipal da Casa Civil, devidamente  publicada no Diário Oficial do 

Município do Rio de Janeiro, em 26/11/2025, às fls. 127, assinam o presente ACORDO DE 

COOPERAÇÃO, mediante as seguintes CLÁUSULAS e condições: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

 
O presente ACORDO DE COOPERAÇÃO reger-se-á por toda a legislação aplicável à espécie, 

e ainda pelas disposições que a completarem, cujas normas, desde já, entendem-se como 

integrantes deste, em especial pelas normas gerais da Lei Federal nº 13.019, de 31.07.2014 e 

suas alterações; do Decreto nº 42696 de 2016; do Decreto nº 21.083, de 20.02.2002; do Decreto 

nº 32.318, de 7.06.2010; pelas normas do Código de Administração Financeira e Contabilidade 

Pública do Município do Rio de Janeiro (CAF), instituído pela Lei nº 207, de 19.12.1980, e suas 

alterações, ratificadas pela Lei Complementar nº 01, de 13.09.1990; pelas normas do 

Regulamento Geral do Código supracitado (RGCAF), aprovado pelo Decreto nº 3.221, de 

18.09.1981 e suas alterações; as quais a COMUNITAS declara conhecer e se obriga a respeitar, 

ainda que não transcritas neste instrumento. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

 
O presente ACORDO DE COOPERAÇÃO objetiva conjugar os esforços dos partícipes para 

desenvolvimento e entrega de solução digital para gerenciamento de solicitações, na modalidade 

Squad a Service, à Central de Inteligência, Vigilância e Tecnologia em Apoio à Segurança 

Pública, bem como a promoção de todas as atividades constantes do Plano de Trabalho (Anexo 

I). 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES 

 

Para a operacionalização do presente ACORDO DE COOPERAÇÃO cabe: 

 

(i) Ao MUNICÍPIO: 

(a) a execução das atividades conforme o Plano de Trabalho (Anexo I); 

(b) através da CENTRAL DE INTELIGÊNCIA, VIGILÂNCIA E TECNOLOGIA EM APOIO 

À SEGURANÇA PÚBLICA - CIVITAS, supervisionar, fiscalizar, monitorar e avaliar a 

execução do Plano de Trabalho objeto do presente ACORDO DE COOPERAÇÃO; 

(c) elaborar Relatório Técnico e de Monitoramento e Avaliação. 

 

(ii) À COMUNITAS: 

(a) desenvolver, em conjunto com o MUNICÍPIO, o objeto da parceria conforme o Plano de 

Trabalho (Anexo I); 

(b) permitir a supervisão, fiscalização, monitoramento e avaliação do MUNICÍPIO sobre o 

objeto da presente parceria; 

(c) manter atualizadas as informações cadastrais junto ao MUNICÍPIO comunicando-lhe 

imediatamente quaisquer alterações em seus atos constitutivos; 

(d) responsabilizar-se pelos atos de seus empregados ou prestadores de serviços, bem como 

pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à 

execução do objeto previsto no presente ACORDO DE COOPERAÇÃO, não se caracterizando 

responsabilidade solidária ou subsidiária do MUNICÍPIO pelos respectivos pagamentos; 

(e) permitir o livre acesso dos agentes da administração pública aos processos, aos documentos 

e às informações relacionadas ao ACORDO DE COOPERAÇÃO, bem como aos locais de 

execução do respectivo objeto; 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO 

 

O projeto prevê 4 (quatro) meses e 15 (quinze) dias de execução. 

 

A COMUNITAS prevê mais 6 (seis) meses de acompanhamento com o governo para monitorar 

a sustentabilidade (item 4) do projeto após implementação da frente. 

 

 
CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS 

 
A execução do presente ACORDO DE COOPERAÇÃO não implica em transferência de 

recursos financeiros entre os partícipes. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DO SIGILO DAS INFORMAÇÕES 

 
Os partícipes, bem como seus representantes, empregados, prestadores de serviços e 

servidores, comprometem-se, sem prejuízo da infração penal cabível, a: 

(i) utilizar os dados que lhe forem fornecidos somente nas atividades que, em virtude de lei 

lhes competem exercer, não podendo transferi-los ou divulgá-los a terceiros, seja a título 

oneroso ou gratuito, ou, de qualquer forma, publicá-los, sob pena de extinção imediata deste 

ACORDO DE COOPERAÇÃO; e 

 
(ii) adotar as medidas de segurança adequadas, no âmbito das atividades sob seu 

controle, para a manutenção do sigilo das informações. 
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Parágrafo Único: A utilização, no todo ou em parte, de todo e qualquer material produzido 

no âmbito deste ACORDO DE COOPERAÇÃO deverá ser autorizada por ambos os partícipes, 

e concedido o devido crédito à fonte.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

 

I -As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 

os   dados   pessoais   a   que   tenham   acesso   em   razão   da   execução   do   presente   

contrato administrativo independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

II -Os  dados  obtidos  somente  poderão  ser  utilizados  para  as  finalidades  que  justificaram  

seu acesso  e  de  acordo  com  a  boa-fé  e  com  os  princípios  do  art.  6º  da  LGPD,  

especialmente  o  da adequação,  o  da  necessidade  e  o  da  finalidade  específica,  bem  como  

as  diretrizes  e  instruções transmitidas pelo CONTRATANTE. 

III -É  vedado  o  compartilhamento  com  terceiros  dos  dados  obtidos  fora  das  hipóteses 

permitidas em Lei e nesse contrato.  

IV -Eventual   compartilhamento   de   dados   pessoais   com   empresa   SUBCONTRATADA 

dependerá   de   autorização   prévia   do   CONTRATANTE,   restringindo-se   ao   estritamente 

necessário  para  o  fiel  desempenho  da  execução  do  instrumento  contratual,  hipótese  em  

que  a SUBCONTRATADA  ficará  sujeita  aos  mesmos  limites  e  obrigações  legais  e  

contratuais relativos    à    LGPD    impostos    à    CONTRATADA,    permanecendo    a    

CONTRATADA integralmente responsável por garantir a sua observância perante o 

CONTRATANTE. 

V -É dever da CONTRATADA orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos 

e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

VI -A CONTRATADA é responsável pelo uso indevido e em desconformidade com a LGPD e 

com  este  contrato  que  seus  empregados,  colaboradores,  prepostos,  consultores  ou  

prestadores de  serviços  fizerem  dos  dados  pessoais,  bem  como  por  quaisquer  falhas  nos  

sistemas  por  ela empregados para o tratamento dos dados pessoais. 

VII -A CONTRATADA deve adotar medidas de segurança, técnicas e administrativas, aptas a 

proteger  os  dados  pessoais  de  acessos  não  autorizados  e  de  situações  acidentais  ou  

ilícitas  de destruição,  perda,  alteração,  comunicação  ou  qualquer  forma  de  tratamento  

inadequado  ou ilícito. 

VIII -O   CONTRATANTE   poderá,   a   qualquer   tempo   realizar   diligências,   inspeções   

e auditorias,  a  fim  de  zelar  pelo  cumprimento  dessa  cláusula,  devendo  a  CONTRATADA 

atender,   no   prazo   indicado   pelo   CONTRATANTE,   eventuais   pedidos   de   

comprovações formulados. 

IX -A  fiscalização  do  CONTRATANTE  não  exime,  nem  reduz  a  responsabilidade  da 

CONTRATADA por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados ao CONTRATANTE ou 

a terceiros decorrentes do descumprimento da LGPD e desse ajuste. 

X -A  CONTRATADA  deverá  prestar,  no  prazo  fixado  pelo  CONTRATANTE,  prorrogável 

justificadamente,  quaisquer  informações  acerca  dos  dados  pessoais  para  cumprimento  da 

LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

XI -Na  hipótese  de  ocorrência  de  incidente  de  segurança  que  possa  acarretar  risco  ou  

dano relevante aos titulares, a CONTRATADA deve comunicar ao CONTRATANTE o fato 

em, no máximo,  24  horas,  contados  da  sua  ciência,  para  que  este  possa  comunicar  à  

Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD) e ao Titular, na forma do art. 48 da LGPD. 

XII -A CONTRATADA deverá manter banco de dados –art. 5°, IV da LGPD –em ambiente 

virtual  controlado,  com  registro  individual  rastreável  de  tratamentos  realizados  com  cada 

acesso,  data,  horário  e  registro  da  finalidade,  disponibilizando-o  quando  solicitado,  na  

forma dos arts. 25 e 37 da LGPD. 

XII.1  Os  referidos  bancos  de  dados  devem  ser  desenvolvidos  em  formato  interoperável,  

a  fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na 
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LGPD. 

XIII -Terminado  o  tratamento  dos  dados  nos  termos  do  art.  15  da  LGPD,  os  dados  

pessoais serão  transferidos  ao  CONTRATANTE,  assegurada  a  integridade  e  

disponibilidade  dos  dados recebidos, e eliminados definitivamente pela CONTRATADA. 

XIII.1 -O CONTRATANTE manterá os dados pessoais necessários ao cumprimento do art. 16 

da LGPD somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

XIV -Os  contratos  e  convênios  de  que  trata  o  §  1º  do  art.  26  da  LGPD  deverão  ser 

comunicados à Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD). 

 
CLÁUSULA OITAVA - DA FORMA DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 

 
[A cláusula deverá ser preenchida pela Secretaria, com a indicação dos recursos humanos e 

tecnológicos, observando o art. 42, inciso VIII da Lei 13.019/2014 e art. 23, VII do Decreto 

Municipal nº 42696/2016]. 

 
CLÁUSULA NONA - DA DENÚNCIA 

 
O presente instrumento pode ser denunciado antes do término do prazo inicialmente pactuado, 

após manifestação expressa, por ofício ou carta remetida ao outro partícipe, com antecedência 

mínima de 60 (sessenta) dias. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 

 
No caso de detecção de quaisquer irregularidades cometidas pela COMUNITAS, o 

MUNICÍPIO poderá rescindir o presente ACORDO DE COOPERAÇÃO, sem necessidade de 

antecedência de comunicação. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RETOMADA DOS BENS E ASSUNÇÃO DE 

RESPONSABILIDADE 

 
No caso de inexecução por culpa exclusiva da COMUNITAS, somente para assegurar o 

atendimento de serviços essenciais à população, o MUNICÍPIO poderá, por ato próprio e 

independentemente de autorização judicial, a fim de realizar ou manter a execução das metas 

ou atividades pactuadas: 

(i) retomar os bens públicos em poder da COMUNITAS parceira, qualquer que tenha sido a 

modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens; 

(ii) assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de 

trabalho, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA MANUTENÇÃO DOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

 
A COMUNITAS deverá manter as condições de habilitação demonstradas quando da 

formalização do presente ACORDO DE COOPERAÇÃO. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

 
Até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, deverá ser providenciada a publicação 

do presente instrumento, no prazo máximo de 20 (vinte) dias, em extrato, no Diário Oficial do 

Município do Rio de Janeiro, à conta do MUNICÍPIO. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

 
Fica eleito o foro Central da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, renunciando, 

desde já, a COMUNITAS a qualquer outro que porventura venha a ter, por mais privilegiado 

que seja. 

 
E, por estarem justos e acertados, firmam o presente TERMO em 03 (tres) vias de igual teor e 

validade, juntamente com as testemunhas abaixo assinadas. 

 

Rio de Janeiro, na data da última assinatura eletrônica 
 

 

 

  LEANDRO MATIELI GONCALVES 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA CASA CIVIL 

 

 
 

PATRICIA PEREIRA LOYOLA KAKAZU  

COMUNITAS PARCERIAS PARA O DESENVOLVIMENTO SOLIDARIO 

 
 

 

 

 

 

TESTEMUNHA          TESTEMUNHA 

 

Nome:_______________________  Nome:_______________________ 

 

CPF: ________________________  CPF: ________________________ 
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ANEXO I 

PLANO DE TRABALHO  
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ANEXO II 

 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE CIVIL E ADMINISTRATIVA 

 

Para execução deste instrumento jurídico, as partes declaram conhecer a Lei Federal nº 

12.846/2013, se comprometem a atuar de forma ética, íntegra, legal e transparente e estão cientes 

de que não poderão oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se 

comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria, quanto por intermédio de 

outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios de 

qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta, indireta ou 

por meio de subcontrato ou terceiros, quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não 

relacionada. 

 

Paragrafo Primeiro – A responsabilização da pessoa jurídica subsiste nas hipóteses de alterações 

contratual, transformação, incorporação, fusão ou cisão societária, ressalvados os atos lesivos 

ocorridos antes da data da fusão ou incorporação, quando a responsabilidade da sucessora será 

restrita à obrigação de pagamento de multa e reparação integral do dano causado, até o limite do 

patrimônio transferido. 

 

Paragrafo Segundo – As sociedades controladoras, controladas, coligadas ou, no âmbito do 

respectivo contrato, as consorciadas serão solidariamente responsáveis pela prática dos atos 

previstos nesta Lei, restringindo-se tal responsabilidade à obrigação do pagamento de multa e 

reparação integral do dano causado. 

 

 

  LEANDRO MATIELI GONCALVES 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA CASA CIVIL 

 

 
 

PATRICIA PEREIRA LOYOLA KAKAZU  

COMUNITAS PARCERIAS PARA O DESENVOLVIMENTO SOLIDARIO 
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